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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O - SEPLAN

PORTARIA  Nº. 081/19                             Teresina, 08 de outubro de 2019.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº 012/2019,

em atendimento ao art. 67, disposto na Lei

Federal nº 8.666/93; art. 37, dos Decretos

Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso

de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR como Fiscal do Contrato nº 012/

2019, firmado entre a Secretaria do Estado do Planejamento do Piauí

– SEPLAN e a Sra. MAÍRA ROLIM BANDEIRA, o servidor: Felippe

Gustavo Miranda Pereira, CPF n° 021.088.113-54, Matrícula n°

303136-5, para acompanhar e fiscalizar a execução do mencionado

Contrato, que tem como objeto a execução de CONSULTORIA

INDIVIDUAL, Sra. Maíra Rolim Bandeira, Especialista em Aquisições

e Contratações Regidas pelas Diretrizes de Aquisições e Seleções de

Consultores do Banco Mundial, com amparo legal no Acordo de

Empréstimo nº 8575-BR, referente ao Projeto Piauí: Pilares de

Crescimento e Inclusão Social, implementado pelos Órgãos Estaduais

e sob a coordenação desta SEPLAN.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR

PORTARIA SETUR N° 178/2019.

                              Nomeia para o Cargo de Fiscal de Combustíveis

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o seguinte servidor para o cargo de Fiscal de
combustíveis.

CLEMENTE LINHARES DA  SILVEIRA  FILHO,
MATRICULA  N°340819-1.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura
com efeitos retroativos desde 01 abril de 2019.

CARINA THOMAZ CAMARA
     Secretária de Estado do Turismo

Of.  711

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO PIAUÍ

DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  DOS REMÉDIOS DE OLIVEIRA  SILVA RODRIGUES, para

exercer o Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo

DAS-1, do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do

Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019. Republicado por

incorreção – publicação anterior no DOE nº 173, de 12 de setembro

de 2019, pág. 7.

Of.  467

Parágrafo Único: Antes de efetivar o atesto nas

notas fiscais ou faturas, o fiscal de contrato deve proceder à

fiscalização contratual, registrando todas as ocorrências durante a

vigência contratual.

Art. 2º - Cientificar que responderão solidariedade, perante os

órgãos competentes, os fiscais que atestarem a prestação de serviço

em desacordo com especificado no contrato.

Art. 3º - O acompanhamento e a fiscalização da execução do

contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos

Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETÁRIO

Of.  138
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ - EMA TER-PI

PORTARIA GAB.DIGER/ N°  184   /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí - EMATER-PI, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia e,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear o servidor Geraleno Barbosa Barros, matrícula
n°022888-5, na Função Gratificada de Assessor da Coordenação
Regional de Oeiras, símbolo DAI 6.

Ar tigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 13 de Agosto de 2019

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

PORTARIA GAB.DIGER/ 187 /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER –PI, no uso
das atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno da
Autarquia e,

R E S O L V E:

Ar tigo lº -   Tornar sem efeito a PORTARIA GAB.DIGER/152/2019,
nomeando o servidor José de Fátima Ribeiro Nunes, Extensionista
Rural II de Nível Médio,  matrícula nº 022160-X, como Supervisor
Territorial de São João do Piauí que abrange os municípios de João
Costa, Pedro Laurentino e Nova Santa Rita / Coordenação Regional
de São João do Piauí, símbolo DAÍ 6.

Ar tigo 2º -  A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 14 de agosto de 2019

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

PORTARIA GAB.DIGER/ 188 /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER, no uso das atribuições que lhe
confere o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º  - Exonerar o servidor Raimundo Saraiva Cipriano,

Extensionista Rural II de Nível Médio, matrícula nº 022647-5, como

Supervisor Territorial de Guadalupe que abrange os municípios de
Landri Sales e Marcos Parente / Coordenação Regional de Floriano,

símbolo DAÍ 6.

Ar tigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 14 de agosto de 2019

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

PORTARIA GAB.DIGER/ 189 /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão

Rural do Estado do Piauí – EMATER, no uso das atribuições que lhe
confere o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear o servidor Raimundo Saraiva Cipriano,
Extensionista Rural II de Nível Médio, matrícula nº 022647-5, como
Supervisor Territorial de Guadalupe que abrange os municípios de
Landri Sales e Marcos Parente / Coordenação Regional de Floriano,
símbolo DAÍ 6.

Ar tigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 14 de agosto de 2019

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

PORTARIA GAB.DIGER/ 190 /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão

Rural do Estado do Piauí – EMATER –PI, no uso das atribuições

legais que lhe confere o Regimento Interno da Autarquia e,

R E S O L V E:

Ar tigo lº -   Tornar sem efeito a PORTARIA GAB.DIGER/146/2019,

removendo  a servidora Francisca das Chagas Oliveira Correia,

Auxiliar de Serviços Gerais, mat. 022717-0, da Coordenação da

Agricultura Familiar – CENTAF / Diretoria de Educação e Extensão -

DIEEX para a Coordenação de Logística, Abastecimento e Serviços –

COLAS / Diretoria Administrativa e Financeira - DIRAD.
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Ar tigo 2º -  A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 14 de agosto de 2019

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

PORTARIA  GAB.DIGER/ N°        191  /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí - EMATER-PI, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear a servidora Márcia Ferreira Damasceno,
Extensionista Rural II de Nível Superior, matrícula n°022.637-8, da
Função Gratificada de Assessora da Diretoria de Empreendedorismo,
símbolo DAÍ 7.

Ar tigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 15 de Agosto de 2019

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

PORTARIA  GAB.DIGER/ N°    192      /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí - EMATER-PI, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Ar tigo 1º - Nomear o servidor Francisco José de Alencar,
Extensionista Rural II de Nível Superior, matrícula n°022.265-8, da
Função Gratificada de Assessor da Gerência de Operações /Diretoria
de Empreendedorismo, símbolo DAÍ 7.

Ar tigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 15 de Agosto de 2019

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

Of.  536

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 044/2019-PRES   Teresina(PI), 07 de outubro de 2019.

Designação de Representação da Presidente.

A Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí, no uso das
atribuições previstas no artigo 164 e seguintes da Lei Complementar
13 de janeiro de 1994 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos Civil do Estado do Piauí, das autarquias e das Fundações
públicas estaduais, e tendo em vista o disposto nos artigos 138, 148
e 170-A da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, resolve:

Art. 1º Designar a servidora D’ANGELA TELMA DE SOUSA
DANTAS, matrícula de n° 339624-0, para representá-la no
Workshop sobre os procedimentos a serem adotados pelas Juntas
Comerciais para cumprimento do disposto na Lei nº 9.613 de 1998,
no dia 08 de novembro de 2019, cidade de Brasília-DF.

Paragrafo Primeiro: Esta portaria tem seus efeitos a partir da sua
assinatura.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIA  ALZENIR POR TO DA COSTA
Presidente da JUCEPI

Ciente:
D’angela Telma de Sousa Dantas ___/___/___

PORTARIA  Nº 045/2019-PRES     Teresina, 08 de outubro de 2019

Designar servidor para acompanhamento e
fiscalização do Contrato 011/2019 para o
fornecimento de água mineral natural que
celebram entre si a JUNTA COMERCIAL  DO
ESTADO DO PIAUÍ e a empresa C.L.
BESERRA & CIA  LTDA.

A Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a necessidade de acompanhamento
e fiscalização do Contrato 011/2019 RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora MARIANA SOARES LEITE
BARRADAS, inscrita sob a matrícula de nº 334052-0, para gestão e
fiscalização ao contrato 11/2019 celebrado entre esta JUNTA
COMERCIAL DO PIAUÍ e a empresa C.L. BESERRA & CIA LTDA.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

MARIA  ALZENIR POR TO DA COSTA
PRESIDENTE - JUCEPI

Of.  670
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI

Portaria nº100/GDG/2019         Teresina, 03 de outubro de 2019.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ – Iaspi, no

uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO que carência é o período em que o consumidor
não tem direito a algumas coberturas após a contratação do plano;

CONSIDERANDO que os períodos de carência são contados a partir
do início da vigência do contrato e, que após cumprida a carência, o

usuário terá acesso a todos os procedimentos previstos em seu
contrato de adesão ao plano;

CONSIDERANDO que urgênciassão os casos resultantes de

acidentes pessoais (eventos ocorridos em data específica provocados
por agentes externos ao corpo humano, súbitos e involuntários e

causadores de lesões físicas não decorrentes de problemas de saúde,
como, por exemplo, acidentes de carro, quedas e inalação de gases)

oude complicações na gestação (alterações patológicas
durante a gestação, como, por exemplo, gravidez tubária, eclampsia,

parto prematuro, diabetes e abortamento).

CONSIDERANDO queemergências são os casos que implicam risco

imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente,
caracterizados pelo médico.

CONSIDERANDO que a Diretoria Geral do Instituto, apurou aumento

considerável nos casos de quebra de carência por suspostamente
tratar-se de urgência e/ou emergência tanto no Plano médico de

tratamento e assistência – PLAMTA, bem como no Plano de
assistência à saúde dos servidores públicos e militares do Estado do

Piauí – Iaspi Saúde;

CONSIDERANDO que a assistência médica para urgência e
emergência

por tipo de plano (Plamta e/ou Iaspi Saúde) deve garantir a atenção e

atuar no sentido da preservação da vida, órgãos e funções;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 12.049, de 26 de dezembro
de 2005 e suas posteriores alterações, bem como a Lei nº 9.656, de 03

de junho de 1998;

RESOLVE:

Art.1º. Para os usuários do Iaspi Saúde, a cobertura para urgência e
emergência é garantida exclusivamente para os procedimentos

realizados em ambiente ambulatorial.

§ 1º. Se o usuário ainda estiver cumprindo carências, mas após 24

(vinte e quatro) horas do início da vigência do contrato, o usuário
terá assistência ambulatorial limitada as primeiras 12 (doze) horas,

desde que o quadro não evolua para internação ou que seja necessária
a realização de procedimentos exclusivos da cobertura hospitalar

(Plamta).
§ 2º. Passado o período de 12 (doze) horas mencionado no parágrafo

anterior, caberá ao Iaspi Saúde informar ao usuário que não está mais
amparado pela situação de urgência/emergência.

§ 3º. Caso o usuário opte pela permanência no hospital ou pela
transferência para outro estabelecimento particular, as despesas

passarão a ser de sua responsabilidade.
Art.2º.No caso do Iaspi Saúde Odontológico, os procedimentos

odontológicos de urgência e emergência, dentre eles hemorragia bucal,
drenagens de abscessos, curativos em caso de dor, imobilização

dentária, recimentação de prótese, tratamento de alveolite e colagem
de fragmentos dentários, estão garantidos para os usuários do Iaspi

Saúde odontológico, após 24 horas do início da vigência do contrato.

Art.3º.Os usuários do Plamta, em casos de urgência decorrentes de
acidente pessoal terão assistência integral, sem restrições, após 24

horas do início da vigência do contrato.

§ 1º. Para as urgências resultantes de complicações na gravidez e
para as emergências, quando o usuário ainda estiver cumprindo prazos
de carência, mas já decorridas 24 (vinte e quatro) horas do início da
vigência do contrato, está garantido o atendimento em ambiente
ambulatorial por 12 (doze) horas, ou em prazo menor, se o quadro
evoluir para internação ou se for necessária a realização de
procedimentos exclusivos da cobertura hospitalar.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora-Geral do Iaspi

Portaria nº 102/GDG/2019                 Teresina, 08 de outubro de 2019.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI, no
uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente

pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666/93;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada

e fiscalizada por um representante da Administração Pública,
especialmente designado, por força do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93;
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENT O - SEPLAN

PORTARIA  Nº 074/19                               Teresina,  1º de outubro de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no Decreto Estadual nº 17.526, de 04 de dezembro de 2017 (DOE nº

227, de 06/12/2017), que reestrutura o Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo Estadual,

R E S O L V E:

 I - Designar os servidores JOAQUINA JÚLIA LUZ ROCHA,

Matrícula Nº 005859-9 e CPF Nº 184.087.533-04; MARIA DO
LIVRAMENTO COSTA CERQUEIRA, Matrícula Nº 005813-X e CPF

Nº 200.719.223-34 e JOSÉ CLAUDIO DA SILVA JÚNIOR, Matrícula Nº

338883-2 e CPF Nº 071.573.223-40, ambos aprovados no Curso de
Formação de Controladores Internos, ministrado pela Controladoria

Geral do Estado do Piauí - CGE, para, sob a Coordenação da primeira,
compor o NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO - NCI, a fim de

desempenhar as atividades de Controle Interno, no âmbito desta
Unidade Gestora.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Cientifique-se.
Publique-se.

Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETÁRIO

Of.  800

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO DA PORTARIA
INTERNANº18/2019

No extrato do DOE 188 pg. 18 de 03/10/2019

Onde se lê:
Art. 1º - Revogar a Portaria – LACEN Nº 12/2019, que designa os
servidores deste LACEN para atuar na fiscalização e/ou na gestão
dos contratos administrativos firmados por este órgão. Bem como,
acompanhamento das contas de telefonia fixa e móvel, EXCETO
contratos de informática, serviços especializados de manutenção
em equipamentos de informática, contratos de material de limpeza,
materiais de expedientes e de empresa especializada na prestação
de serviços de coleta de lixo e resíduos deste LACEN.

Leia-se:
Art. 1º - Revogar a Portaria – LACEN Nº 12/2019, que designa os
servidores deste LACEN para atuar na fiscalização e/ou na gestão
dos contratos administrativos firmados por este órgão. Bem como,
acompanhamento das contas de telefonia fixa e móvel.

Onde se lê:
Art. 2º - Designar os servidores, Joana Carolina Viana Lima, Mateus
Sávio Amorim, Iluska Mar tins Pinheiro, Magda da Silva Lopes, Gisélia
Rosângela das Chagas Miranda e Lilia Ruth Carvalho Sousa, comporem
a Comissão de Fiscalização dos Contratos deste LACEN-PI.

Leia-se:
Art. 2º - Designar os servidores, Joana Carolina Viana Lima, Mateus
Sávio Amorim, Iluska Mar tins Pinheiro, Magda da Silva Lopes,
Gisélia Rosângela das Chagas Miranda e Lilia Ruth Carvalho Sousa,
comporem a Comissão de Fiscalização dos Contratos deste LACEN-
PI, EXCETO, os contratos de informática, serviços especializados
de manutenção em equipamentos de informática, contratos de
material de limpeza, materiais de expedientes e de empresa
especializada na prestação de serviços de coleta de lixo e resíduos
deste LACEN.
.
Onde se lê:
Ar t. 3° - Designar a servidora Marcilene Alves de Castro com Gestora
dos Contratos fiscalizados pela Comissão de Fiscalização
supracitada.

Leia-se:
Ar t. 3° - Designar a servidora Mar cilene Alves de Castro como
Gestora dos Contratos fiscalizados pela Comissão de Fiscalização
supracitada.

Walterlene de Carvalho Gonçalves
Diretora do LACEN/PI

Of. 567

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SAÚDE
LABORATÓRIO CENTRAL  DE SAÚDE PÚBLICA
DR. COSTA ALVARENGA – LACEN

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de maio de
2011 institui, em seu anexo III, O Guia de Fiscalização dos Contratos
de Terceirização;

R E S O L V E:
Artigo lº - Designar como fiscal do contrato em execução do IASPI, o
seguinte servidor:
I - GOETH ROMMEL FREIRE DE MOURA , ocupante do cargo de
Agente Técnico de Serviços, Classe “III”, Padrão “D”, matrícula nº
007755-X, como fiscal do contrato firmado com a Empresa CL
BEZERRA & CIA LTDA-EPP e o IASPI, com Processo Nº
AA.040.1.013568/19-55.

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação.
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora-Geral do IASPI

Of.  318
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PORTARIA  Nº 278/2019 – GAB/PRE

Assunto: Nomear Comissão Permanente de
Licitação.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - EMGERPI , no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social da EMGERPI,
art. 16, “i”, as Atas das Assembleias Gerais Extraordinárias de
Acionistas, datada de 11 de abril de 2018 e a Ata do Conselho de
Administração de 11 de abril de 2018 e de 04 de julho de 2019, as
quais estão devidamente registradas e arquivadas na Junta Comercial
do Piauí – JUCEPI;

RESOLVE:

Ar t. 1ºNomear, o Sr. FILIPE LARC NICHOLAS RODRIGUES
DA SILVA , matrícula 2903130, Sra. FRANCISCA SYNARA PEREIRA
DE SOUSA, matrícula 3302105, Sr.MARCELO FERREIRA  DE
ALMEIDA , matrícula 2874792, Sra.ELIANE ALVES DA SILVA ,
matrícula 2882477 e Sra. MARIA DE JESUS DE SOUSA MARTINS,
matrícula 025379X, para sob a Presidência do primeiro, comporem a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO da EMGERPI , com
efeitos a partir desta data.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 07 de outubro de 2019.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

Of. 800

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI

PORTARIA MDER/GAB. Nº  092/19

Teresina (PI), 26 de setembro de 2019

O DIRET OR GERAL  DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

1 - Designar a servidora ANNE CAROLINE DA  COSTA SILVA
NOGUEIRA , Matrícula nº 213550-7 e CPF nº 008.316.913-01, como
fiscal titular do contrato:

2 - Contrato nº 78/19: firmado com a empresa A R MENDES DA
COSTA ME - CNPJ 18.725.441/0001-16.

Cientifique-se, Publique-se, Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of. 1246

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DA PORTARIA EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

• EXTRATO DA PORTARIA  nº 1570/2019, de 04 de outubro de
2019 - Remover a servidora Maria do Carmo Mendes da Costa,
Auxiliar de Administração, Matrícula funcional nº 035843-6, do quadro
de pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Hospital
Infantil Lucídio Portela - HILP, para que a mesma preste seus serviços
junto ao Hospital Getúlio Vargas - HGV, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina - PI,
04 de outubro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 860

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – PROJUR/2019

PORTARIA  Nº 15.204 –130/2019 – DG ADAPI, DE 07 DE
OUTUBRO DE 2019 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA  DE
DEFESA AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI , no
uso das atribuições legais, e considerando o disposto no art. 4º, IX e
XIV, do Decreto Estadual n° 12.074, de 30 de janeiro de 2006, que
regulamenta a Lei Estadual nº 5.491, de 26 de agosto de 2005, que
institui a ADAPI; considerando que a ADAPI, conforme a sua lei de
criação, no seu art. 1º, é uma Autarquia dotada de personalidade
jurídica de direito público com autonomia patrimonial, técnica e
financeira; considerando finalmente a necessidade, pois, para a
satisfação das disposições legais da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei das
Licitações Públicas, da formação de uma Comissão de Licitação para
agilidade e eficiência dos serviços;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a
Comissão de Licitação desta Agência, sob a Presidência do primeiro:
I – Roberto Alves dos Reis Filho;
II – Quintiliano Macêdo Chaves - Apoio;
III – Francinete Alves de Araújo Silva - Apoio.
Art. 2º Revogada a Portaria N° 15.204 – 105/16 – DG ADAPI, de 10/
10/2016, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 07 de outubro
de 2019.

JOSÉ GENILSON SOBRINHO
Diretor Geral

Of. 708

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  – ADAPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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ERRATA AO PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO: DISPENSA DE
LICIT AÇÃO Nº 003/2019, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO DO PIAUÍ DO DIA  11 DE SETEMBRO DE 2019,
PÁGINA 19.

Errata que se faz para retificar o Valor Global Procedimento Licitatório
de Dispensa de Licitação nº 003/2019, cujo objeto é o
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL PARA
LABORATÓRIO E MATERIAL PENSO HOSPITALAR
PARA O HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS CHAVES

Onde se lê: VALOR GLOBAL: R$ 2.001.038,31 (dois milhões um mil e
trinta
e oito reais e trinta e um centavos);

Leia-se: VALOR GLOBAL: R$ 601.006,67 (seiscentos e um mil e seis
reais e sessenta e sete centavos).

Publique-se,

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora do Hospital Estadual Domingos Chaves
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ DE MOURA FÉ

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e nos princípios da
legalidade, economicidade, publicidade. Considerando os
documentos anexados aos autos do processo RATIFICO a dispensa
de licitação, homologando-a e autorizando a contratação da empresa
J R D BRANDÃO, inscrita no CNPJ nº 23.511.454/00012-03, Inscrição
Estadual nº 19.540.193-0 para fornecimento de equipamentos
hospitalares ao Hospital Estadual José de Moura Fé.
O valor total da dispensa será de R$ 8.111,00 (oito mil cento e onze
reais) conforme proposta que consta nos autos do processo.
PUBLIQUE-SE

Simplício Mendes, 04 de outubro de 19.

MAYCON DE SOUSA DO NASCIMENTO
DIRETOR GERAL DO HEJMFE
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO NO DOE Nº 185 de 30 de setembro de
2019, pag.38

DISPENSA DE LICIT AÇÃO 132/19 – PROCESSO Nº
AA.907.1001865/19 - 88

Onde se Lê:

Dispensa de Licitação nº 232/19

Leia- se:

Dispensa de Licitação nº 132/19

Dr. Francisco Macêdo Neto
 Diretor Geral - MDER

CPF: 160.292.243-87
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

Processo nº363/2019 –Dispensa de licitação nº357/2019
Empresa: Ello D. Medicamentos  Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 56.774,99 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº350/2019 –Dispensa de licitação nº344/2019
Empresa: Ello D. Medicamentos  Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 37.030,60 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº448/2019 –Dispensa de licitação nº441/2019
Empresa:2MV Dist.Serv.HospitalaresObjeto:Mat. Hospitalar
Valor: 14.042,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº419/2019 –Dispensa de licitação nº413/2019
Empresa:Alternativa Dist. MedicamentosObjeto:Medic.Hospitalar
Valor: 27.212,15 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº455/2019 –Dispensa de licitação nº448/2019
Empresa: Amauri Mendes Objeto: Confecç. Urnas em Acíclico.
Valor: 1.020,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº458/2019 –Dispensa de licitação nº451/2019
Empresa: Walter Bucar Objeto: Exames oftalmológico
Valor: 2.500,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.
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AVISO DE LICIT AÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 002/2019

O Hospital Regional Deolindo Couto, por meio da Comissão
Permanente de Licitação/Pregoeira, torna público, para conhecimento
dos interessados, que realizará Chamada Pública para Credenciamento
de pessoas jurídicas que ofertem Venda em Consignação de Materiais
para Procedimentos de Buco-Maxilo, conforme tabela de
procedimentos, quantidades estimadas e preços previamente fixados
para credenciamento constantes no Anexo I, com finalidade
complementar/suplementar a prestação dos serviços de saúde
colocados à disposição da população e desenvolvidos pelo Hospital
Regional Deolindo Couto/UPA de Oeiras-PI, em conformidade com
os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, em específico no seu Artigo 25, “caput”, bem como Lei
Federal nº. 8080/90, artigos 24 e 25.
Cópia do Edital (Regulamento) e seus anexos estará à disposição
dos interessados no Hospital Regional Deolindo Couto, situado na
Avenida Rui Barbosa, 586, centro, Oeiras, das 7:30h às 13:30h.
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue no dia
23/10/2019, das 7:30h às 13:30h, no endereço acima citado.

Oeiras-PI, 07 de outubro de 2019.

Sílvia Maria Gomes de Araújo
Presidente da CPL
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  DEOLINDO COUT O

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 011/2018

CONTRATO Nº 011/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA,
CNPJ nº 06.553.564/0011-00.
CONTRATADO: D R B NASCIMENTO - CYBER CARTUCHOS,
CNPJ nº 10.682.811/0001-73.
MODALIDADE : Pregão Presencial nº 008/2018
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de Informática (Lote II).
OBJETO DO ADITIV O: Prorrogar a vigência do contrato por mais
12 (doze) meses, nos termos do Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93,
mantidas as demais cláusulas contratuais.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 21 de agosto de 2019.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Lucília Maria Dantas Marreiros–
Diretora-Geral; Pela Contratada: Dhoone Rauly Barbosa Nascimento
– Representante Legal.

Valença do Piauí, 21 de agosto de 2019.

Lucília Maria Dantas Marreiros
Diretora Geral
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  EUSTÁQUIO PORTELA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O - SEPLAN
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK
GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA

Extrato de Dispensabilidade de Licitação

Processo: AA.015.1.000915/19-95
Ordem de serviço: nº 07/ 2019-GAMIL
Fundamento Legal: Art. 24, II da Lei 8.666/93
Objeto: Serviço de conf. de chaves, cilindros, fechaduras e
carimbos
Empresa Selecionada: RIVALDO PAIVA-ME
Valor: R$ 3.683,00 (três mil, seiscentos e oitenta e três reais)
Fonte: Tesouro Estadual

Processo: AA.015.1.000557/19-45
Ordem de fornecimento: nº 22/ 2019-GAMIL
Fundamento Legal: Art. 24, II da Lei 8.666/93
Objeto: Aquisição de material hidráulico
Empresa Selecionada: ÁGUALIMPA LTDA
Valor: R$ 5.256,20 (cinco mil, duzentos e cinquenta e seis e vinte
centavos)
Fonte: Tesouro Estadual

Processo: AA.015.1.000875/19-07
Ordem de fornecimento: nº 23/ 2019-GAMIL
Fundamento Legal: Art. 24, II da Lei 8.666/93
Objeto: Aquisição de material de consumo
Empresa Selecionada: RECICLE EXPRESS LTDA
Valor: R$ 17.452,90 (dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e dois
reais e noventa centavos)
Fonte: Tesouro Estadual

Processo: AA.015.1.000661/19-83
Ordem de fornecimento: nº 24/ 2019-GAMIL
Fundamento Legal: Art. 24, II da Lei 8.666/93
Objeto: Aquisição de Filtro de Tratamento de Água
Empresa Selecionada: L. M.  PURIFICADORES LTDA (EUROPA)
Valor: R$ 1.990,00 (um mil, novecentos e noventa reais )
Fonte: Tesouro Estadual

Leandro de Melo Castelo Branco – Cel. QOPM
Chefe do Gabinete Militar da Governadoria
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DE VIGÊNCIA  DO
CONTRATO Nº 130/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 209/17;
PROCESSO LICITATÓRIO:  TOMADA DE PREÇOS Nº 031//2018;
CONTRATO: Nº 130/2018;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ. Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA : CONSTRUTORA REALIZA LTDA; CNPJ: Nº
12.062.576/0001-62;
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Nº 130/2018, RELATIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADO NOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
4.447,96M2 DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, NO
POVOADO PITOMBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
SEBASTIÃO BARROS-PI, SERÁ AMPLIADO EM 285 (DUZENTOS
E OITENT A E CINCO) DIAS. FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS
CLAUSULAS CONTRATUAIS RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2019;
SIGNATÁRIOS : LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E ALCENOR DE CARVALHO MIRANDA – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 034/2017
Processo: n° 472/2015;
Tomada de Preços: nº 004/2017;
Contrato: nº 034/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 27/04/2019, com a Empresa BS CONSTRUÇÕES EIRELE
EPP., o Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta
de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI (00), para
prorrogação de Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias. Assinado por: GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR E
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, PELO IDEPI E
EMILLIANA  REGINA DE SOUSA ALMEIDA, PELA EMPRESA
CONTRATADA.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIV O DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO Nº 034/2017

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 472/2015;
PROCESSO LICITATÓRIO : TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017;
CONTRATO: Nº 034/2017;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA : BS CONSTRUÇÕES EIRELE EPP., CNPJ Nº
17.780.223/0001-11;
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 DA LEI 8.666/93
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA  DO
CONTRATO Nº 034/2017, RELATIVO AO SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) PASSAGENS MOLHADAS,
TRECHO I: LOCALIDADE PASSAGEM DA SERRA E TRECHO II:
LOCALIDADE SANTANA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
NAZÁRIA-PI, SERÁ AMPLIADO EM 285 (DUZENTOS E OITENTA
E CINCO) DIAS. FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS
CONTRATUAIS RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2019.
SIGNATÁRIOS : LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E EMILLIANA  REGINA DE SOUSA ALMEIDA –
PELA CONTRATADA.

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIV O DE VIGÊNCIA  DO
CONTRATO Nº 023/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 024/16;
PROCESSO LICITATÓRIO:  TOMADA DE PREÇOS Nº 004//2016;
CONTRATO: Nº 023/2016;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ. Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: CONSTRUTORA PANORAMA LTDA; CNPJ: Nº
10.915.057/0001-74;
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Nº 023/2016, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE
UMA PRAÇA PÚBLICA E QUIOSQUES, NA ZONA URBANA DO
MUNICÍPIO DE AGRICOLÂNDIA-PI, SERÁ AMPLIADO EM 285
(DUZENTOS E OITENTA E CINCO) DIAS. FICAM RATIFICADAS
AS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS RESPEITADAS AS
ALTERAÇÕES POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA : 05/08/2019;
SIGNATÁRIOS : LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E DOMINGOS CARVALHO LOPES DA SILVA –
PELA CONTRATADA.EXTRATO DO DÉCIMO NONO TERMO
ADITIVO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO Nº 029/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 374/15;
PROCESSO LICITATÓRIO:  TOMADA DE PREÇOS Nº 001//2016;
CONTRATO: Nº 029/2016;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ. Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA : OASIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA;
CNPJ: Nº 01.640.947/0001-20;
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Nº 029/2016, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DOS
ESTUDOS DE SUISTENTABILIDADE HÍDRICA, INSTITUCIONAL,
OPERACIONAL E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO PARA A
OBTENÇÃO DO CERTOH, OUTORGA E PLANO DE
RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA DA BARRAGEM
CASTELO, NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI, SERÁ
AMPLIADO EM 195 (CENTO E NOVENTA E CINCO) DIAS.
FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS
RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA : 09/10/2019;
SIGNATÁRIOS : LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E MARCELINO ALMEIDA  DE ARAÚJO – PELA
CONTRATADA.
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENT O DE PROPOSTA DE
PREÇO

TOMADA DE PREÇO N° 002/2019

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Tomada de Preços nº 002/2019, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  NA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MELHORIAS
SANITÁRIAS DOMICILIARES NOS MUNICÍPIOS DE ALTOS,
CURIMA TÁ, DEMERVAL LOBÃO, JATOBÁ DO PIAUÍ, JOSÉ DE
FREITAS, MIGUEL  ALVES E MORRO CABEÇA NO TEMPO, A
SER ATENDIDO COM OS RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 0210/
2016, PROPOSTA SICONV Nº 028144/2016, SICONV 838.065/
2016, MEDIANTE O REGIME EMPREIT ADA POR PREÇO
UNITÁRIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONST ANTES,
PROJETO BÁSICO – ANEXO I , realizada abertura da sessão de
licitação na data do dia 04/10/2019 para a realização de abertura do
envelope de proposta de preço, que teve como vencedora a Empresa
CONSTRUTORA GUANANDI EIRELLI, com proposta no valor de
R$ 2.291.078,69 (dois milhões, duzentos e noventa e um mil, setenta
e oito reais e sessenta e nove centavos). Maiores informações sede
do IDEPI, na localizado a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-
PI, Fone: (086) 3214-1016 e e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas. Publique-se.

Teresina (PI),04 de Outubro de 2019.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  735 Of.  680
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIMATÁ-PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE CURIMA TÁ-PI – PI, através da CPL, torna
público que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS nº 007/2019,  do t ipo MENOR PREÇO E
ADJUDICAÇÃO GL OBAL  E EMPREITADA GLOBAL, em 24/
10/2019 às 08:00. OBJETO:  Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de Construção de muro em todo perímetro
do terreno da UBS Dra Estelita Guerra. RECURSO: PRÓPRIO/
FMS/FUS/INCREMENTO DA SAÚDE/OUTROS. VALOR
ESTIMADO : r$ 180.824,54. Mais informações estão disponíveis
no Edital: Praça Abidias Albuquerque, nº 427, Centro. Email:
pr ef.curimatapi@hotmail.com. Telefone: (89) 3574-1198

O MUNICÍPIO DE CURIMA TÁ-PI – PI, através da CPL, torna público
que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº
008/2019, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL  E
EMPREIT ADA GLOBAL, em 24/10/2019 às 10:00. OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
reforma da UBS Olga Rodrigues na localidade matos, no Município
de Curimatá. FONTE DE RECURSO: PRÓPRIO/FMS/FUS/
INCREMENTO DA SAÚDE/OUTROS. VALOR ESTIMADO : r$
137.825,10 Mais informações estão disponíveis no Edital: Praça
Abidias Albuquerque, nº 427, Centro.
Email: pref.curimatapi@hotmail.com. Telefone: (89) 3574-1198

O MUNICÍPIO DE CURIMA TÁ-PI – PI, através da CPL, torna público
que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº
009/2019, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL  E
EMPREIT ADA GLOBAL, em 25/10/2019 às 08:00. OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Construção de muro em todo perímetro do terreno da UBS Felicia
Guerra Antunes. FONTE DE RECURSO: PRÓPRIO/FMS/FUS/
INCREMENTO DA SAÚDE/OUTROS. VALOR ESTIMADO : r$
189.058,19 Mais informações estão disponíveis no Edital: Praça
Abidias Albuquerque, nº 427, Centro.
Email: pref.curimatapi@hotmail.com. Telefone: (89) 3574-1198

O MUNICÍPIO DE CURIMA TÁ-PI – PI, através da CPL, torna público
que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº
010/2019, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL  E
EMPREIT ADA GLOBAL, em 25/10/2019 às 10:00. OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
reforma dado PSF III, no povoado Flecha, no Município. RECURSO:
PRÓPRIO/FMS/FUS/INCREMENTO DA SAÚDE/OUTROS. VALOR
ESTIMADO : r$ 112.271,44 Mais informações estão disponíveis no
Edital: Praça Abidias Albuquerque, nº 427, Centro.
Email: pref.curimatapi@hotmail.com. Telefone: (89) 3574-1198

Curimatá-PI, 08 de outubro de 2019

Danylo Rafael Barbosa Arrais
Presidente

P. P. 2146

AVISO DE CARTA CONVITE Nº 003/2019

O município de Coivaras torna público que realizará licitação na
modalidade Carta Convite nº 003/2019 do tipo Menor Preço Global.
Data de Abertura: 17/10/2019, às 09h30, tendo por objeto a
“Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para Prestação de
Serviços para Implantação do Mercado do Produtor no Município
de Coivaras – PI”. Valor Global: R$ 234.060,93. Fonte de Recursos:
correrão à conta de dotações do orçamento geral do Município de
Coivaras – PI/Termo de Convênio nº 014/2018/SDR. Lei Regente nº
8.666/93 c/c 8.883/94 e suas alterações posteriores. Cópia do Edital:
Pode ser adquirido, na sede da Prefeitura Municipal de Coivaras –
PI, localizada na Av. Raimundo Martins, 522, Centro, Coivaras – PI e
disponibilizado no Mural de Licitações Aberta no site do TCE – PI.
Envelopes de Habilitação e Proposta: Recebimento e Abertura:
Prefeitura Municipal de Coivaras – PI, no endereço acima.
Esclarecimentos: cplcoivaras@gmail.com. Telefone: (86) 3261-1131.

Coivaras - PI, 07 de Outubro de 2019.

Ianara Inácio dos Santos
Presidente da CPL

P. P. 2142

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 06/2019

Processo Administrativo nº 051/2019. MUNICÍPIO DE LAGOA
ALEGRE, Através da Comissão Permanente de Licitações, Torna
Público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇO, (do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL) da Lei nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/02. OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia para a prestação dos Serviços
de recuperação de uma Passagem Molhada na Zona Rural de Lagoa
Alegre. FONTE DE RECURSO: FPM – Receita Própria, ICMS, IPVA,
Conta Movimento, CODEVASF, CV Nº. 7.008.00/2018, Siconv nº.
868941/2018. VALOR ESTIMADO: R$ 523.500,00 (quinhentos e vinte
e três mil e quinhentos reais). DATA DA SESSÃO: 24 de outubro de
2019 – horário às 08:30h. Local do evento, retirada do edital e
informações: Cópia Do Edital: Pode Ser Adquirido Por Qualquer

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÕES

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCESSO N.º AA.027.1.000367/19-91

CONVITE Nº 001/SSP-PI/2019
(REPETIÇÃO)
 A Comissão Permanente de Licitações da SECRETARIA  DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ  torna público, para o
conhecimento de todos os interessados que realizará licitação, na
modalidade CONVITE , do tipo MENOR PREÇO, sob regime de
EMPREIT ADA GLOBAL, COM EXECUÇÃO INDIRET A para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM
CONSTRUÇÃO CIVIL  PARA REFORMA DOS PRÉDIOS DA
CENTRAL DE FLAGRANTES E DELEGACIA REGIONAL DA
CIDADE DE PICOS-PI EM CUMPRIMENT O A DECISÃO JUDICIAL
(PESP – EIXO 4, LINHA 6, PROJ. 19), cujo valor estimado para a
obra e definido como máximo para a contratação é de R$ 145.449,40
(cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e
quarenta centavos).

     A reunião para recebimento e abertura dos envelopes
dar-se-á às 09:00h (nove horas) do dia 21(vinte e um) de 10(outubro)
de 2019 (dois mil e dezenove), na sala da Comissão de Licitações
desta Secretaria, sito na Rua Tersandro Paz, n.º 3150, Piçarra, Teresina
- Piauí, telefone (086) 3223-2567, onde podem ser obtidas cópias deste
instrumento convocatório e demais documentos necessários em todos
os dias úteis, das 8h às 12h.

Teresina, 07 de outubro de 2019.

Marciano Machado de Oliveira
Presidente da CPL/SSP-PI

Visto:
Fabio Abr eu Costa

Secretário de Segurança Pública do Piauí
Of.  39

Empresa Interessada, Na Sala Da Comissão Permanente De Licitação,
De Seg. A Sex. Das 07:30 Às 13:00h, Trazer 01 Pen Drive Para Cópia.
O Edital completo estará à disposição dos interessados na sede da
Prefeitura bem como no sitio do Tribunal de Contas do Estado do
Piauí. Mais informações pelo telefone (86) 99552-3820 ou pelo E-mail:
lagoaalegrecpl@hotmail.com.

Lagoa Alegre - PI, 08 de outubro de 2019

Marcos Vinicius Santos Ferreira
Presidente da CPL

P. P. 2145
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CEPIL-CERAMICA  PITOMBEIRA  LTDA, CNPJ nº 11.001.815/
0001-01, torna público que REQUEREU junco à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos-SEMAR-PI, Licença de Operação para
REGULARIZAÇÃO  de extração de argila na propriedade de JOA-
QUIM FIRMO DE SOUSA CPF 105510343-00 no imóvel PITOMBEIRA
Data Samambaia no município de Picos, delimitado pelas coordena-
das geográficas com Aroeiras do Itaim-PI.

PP.  2136

ANTONIO BEZERRA  DA SILVA ,torno pùblico  que requereu á
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos _SEMAR, a
DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL, para
PRODUÇÃOAGRICOLA –PLANTIO  DE MANDIOCA, localizada
SERRA DA PAZ , Município SIMÕES.

PP.  2144

EDITAL
COMVAP AÇÚCAR E ÁLCOOL  LTDA., sociedade agroindustrial,
inscrita no CNPJ/MF sob o número 05.343.207/0001-82, com sede na
Fazenda Sítio, s/nº, zona rural do município de União, arrendatária da
FAZENDA NOVO MÉXICO (projeto agrícola), localizada na zona
rural do município de União – PI, torna público que requereu junto a
SECRETARIA ESTADUAL  DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HIDRICOS – SEMAR, a concessão da Licença de Operação - LO.

PP.  2140

ERNEST MILLA  AGRÍCOLA  Ltda, sucessora de KARL  EDUARD
MILLA E OUTROS,  inscrito no CNPJ/CPF sob nº 926.817.519-34,
proprietário da Fazenda Quixabá e Fazenda Paraíso II, localizada na
zona rural do município de Baixa Grande do Ribeiro – PI, torna público
que REQUEREU da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR – a RENOVAÇÃO/FUSÃO
da Licença de Operação de projeto agrícola.

PP.  2141

JOSÉ MALAQUIAS DOS SANTOS,torno pùblico  que requereu á
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos _SEMAR, a
DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL, para
PRODUÇÃOAGRICOLA –PLANTIO  DE MANDIOCA, localizada
SERRA DO SIMÕES, Município SIMÕES.

PP.  2143

A empresa American Farma, por meio do setor Logístico, abre seleção
para transportadores interessados do Estado do Piauí, para realização
de transporte de medicamentos para a rota Pará/Piauí Exigências:
estar devidamente regularizado na vigilância sanitária do município
e conselho de farmácia. Interessados entrar em contato pelo telefone
(91) 98462-6422 ou pelo e-mail transporte@americanfarma.com

PP.  2139

MANOEL  ALEXANDRE DE MORAIS , torno pùblico  que
requereu á Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
_SEMAR, a DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL,
para PRODUÇÃOAGRICOLA –PLANTIO  DE MANDIOCA,
localizada SERRA DA GITIRANA, Município CALDEIRÃO
GRANDE DO PIAUI .

PP.  2138

O U T R O S

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA  NOVA DO PIAUÍ , inscrita
no CNPJ 01.612.614/0001-97, torna público que REQUEREU à
SEMAR/PI, OUTORGA DE USO DE CAPTAÇÃO SUPERCIAL ,
referente à Outorga Preventiva nº 085/17, objetivando implantar
Sistema de Abastecimento de Água neste município. Fonte: Barragem
São João Batista. Localização geográfica: Latitude: 07°14’33,06"S /
Longitude 40°56’57,30"W. Bacia: Parnaíba, Sub-bacia: Canindé.
Volume outorgado: 55.601,04m³/ano. Finalidade: consumo humano.
Para realizar obras e serviços de Implantação de Sistema de
Abastecimento de Água: com Sistema de Captação, ETA, Adução
de Água Bruta, Adução de Água Tratada, Sub-Adutora de Água
Tratada, Captação e Recalque, Tratamento, Tubulação de Despejo
de Lavagem dos Filtros, 01 (um) Reservatório de Concreto Armado
de 60m³ (Localidade São João Batista), 01 (um) Reservatório de
Concreto Armado de 20m³ (Localidade Lagoa), Rede de Distribuição
e Ligações Domiciliares, a ser executado nas Localidades São João
Batista, município de Vila Nova, Estado do Piauí.

PP.  2137

�

�
�
�
�
�

�����������	
�	���	�
��������������������
�

������������������������������������������������������������������������	�
������������������������

�� �� �������� ��� ����	� ��� ������	�� �	� �����	� �	� ������ ����� ��
��������� ���������� ��� ��������� ������� ��������� ��� ��
�� ��� � � ���� �!�

"�"#$�"%&�	�'�� (��� ������)���� ��� ���� *������� 
����������� ��� ���� ��� �����

�������+,���-�.�����/���-0�����1��������2������������-0�����2���������+3�������$�

�������������������������������-������%�����/��������3����4�����������.���������

�� ��/��4����� ��� ��������������-� ���
���5� 	� �6��
��� 1�7� ������ ���� /��� ����� �����-�

4����� ��� ��-�� ���0��������� ��4����� /��� �� 
���������� ���(������ ��� ��������

0����������-�(��������������������(������ ��8�������������.�����-�������������9���

1���� ���2*:�� (���� ��� (��7�� ��� �'� ;/���7�<� ����� �� ������� ������ (��-���+3���

���(������� =� ����� �������>����� -���-�7���� =� ?��� :-�4�� @�-���� ��/����� ����?���

���(-5������������1����������.��8��������������0��������*���������
��+�������4���

���������	�
�A����0��>���������B$�=���$B$�0�����������.���������9��	1������(����

��.�-���7�+3�����������-��

��	
����	��
��	����
���
�	�����	���������	�

�
�����	� �����	�
�����
��

��%��$���	$�
 ��������������0�.������

����������������������

C������ $��

��������

��4��

���������

�������

�	
��

�2� �������� (���� /���� ��� 0�(D����� ��� �� �����+3�� ��� ��D4�-� 8>� 0�4��� �����

��.�-���7�����������>��������������������-���������4���+3���

*)������-������.�������

*�������
���������������E�?
��

Of. 794

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  086/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte ELANO CAMILO CORREIA DE MORAIS 
09322852445, CNPJ nº 306742240001-40, CAGEP nº 19623087-0, para no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do décimo sexto dia desta 
publicação, efetuar o pagamento do crédito tributário abaixo especificado com os 
devidos acréscimos, solicitar parcelamento ou apresentar impugnação: 

 

AUTO DE INFRAÇÃO         VALOR    DATA EMISSÃO 

    120549630009861             R$ 805,07                 07/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 
 

 

Cláudia Nogueira Seabra 
Coordenadora Coret 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  090/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte DANUBIA M. DA COSTA ME, CNPJ nº 
231773290001-28, CAGEP nº 19565277-0, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 

  AUTO DE INFRAÇÃO         VALOR    DATA EMISSÃO 

     120549630009993             R$ 805,07                 07/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 
 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  087/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte ALUMINI INDUSTRIA DE METAIS EIRELI, CNPJ 
nº 331337060001-80, CAGEP nº 19639819-3, para no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento 
do crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 

AUTO DE INFRAÇÃO         VALOR    DATA EMISSÃO 

    120549630009802            R$ 805,07                 07/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 
 

 

Cláudia Nogueira Seabra 
Coordenadora Coret 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  088/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte MARINES BARBOSA DA COSTA ESTRELA 
91388643391, CNPJ nº 221181610001-17, CAGEP nº 19554050-6, para no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do décimo sexto dia desta 
publicação, efetuar o pagamento do crédito tributário abaixo especificado com os 
devidos acréscimos, solicitar parcelamento ou apresentar impugnação: 

 

AUTO DE INFRAÇÃO         VALOR    DATA EMISSÃO 

    120549630009853            R$ 805,07                 07/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 
 

      
          Cláudia Nogueira Seabra 
                              Coordenadora Coret 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

 EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  089/2019 
 
 
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte GIZELI PEREIRA DE SOUSA ME, CNPJ nº 
19823240001-16, CAGEP nº 19544710-7, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 

AUTO DE INFRAÇÃO         VALOR    DATA EMISSÃO 

    120549630009977            R$ 805,07                 07/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 
 

 

Cláudia Nogueira Seabra 
                                    Coordenadora Coret 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  091/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte PAULO B. A. DE S. TEIXEIRA SERV. EQUIP. DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 273903180001-82, CAGEP nº 
19597554-5, para no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do décimo 
sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do crédito tributário abaixo 
especificado com os devidos acréscimos, solicitar parcelamento ou apresentar 
impugnação: 

 

  AUTO DE INFRAÇÃO         VALOR     DATA EMISSÃO 

    120549630009993             R$ 805,07               07/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-

CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 
    Cláudia Nogueira Seabra 

Coordenadora Coret 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  092/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte FRANCISCO PEREIRA DA SILVA MEE, CNPJ nº 
050512620001-07, CAGEP nº 19449625-2, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 

AUTO DE INFRAÇÃO         VALOR    DATA EMISSÃO 

    120549630010002            R$ 805,07                 07/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 
 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  093/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte J. R. S. & LIMA LTDA ME, CNPJ nº 
067221100002-24, CAGEP nº 19472633-9, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 

 AUTO DE INFRAÇÃO         VALOR    DATA EMISSÃO 

    120549630010010             R$ 805,07                 07/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 
 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  094/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte ANTONIO ALVES FEITOSA NETO ME, CNPJ nº 
183738460001-32, CAGEP nº 19531996-6, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 

  AUTO DE INFRAÇÃO         VALOR    DATA EMISSÃO 

    120549630010029            R$ 805,07                 07/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº 098/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte KEILLANY SILVA OLIVEIRA, CNPJ nº 
184701350001-86, CAGEP nº 19519015-7, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 
 AUTO DE INFRAÇÃO                        VALOR                        DATA EMISSÃO 

   120549630011785   R$ 805,07                             07/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 

 
 Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  095/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte GENESIO MADEIRAS LTDA ME, CNPJ nº 
126094480001-96, CAGEP nº 19479192-0, para no prazo de até  30 (trinta)  dias  
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 AUTO DE INFRAÇÃO                       VALOR                          DATA EMISSÃO 

   120549630011874                       R$    805,07                              27/05/2019 

   120549630017848                       R$ 3.247,91                              12/07/2019 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº 096/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte L. MAGALHÃES BATISTA COMÉRCIO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS MEE, CNPJ nº 002918750001-90, CAGEP nº 19432220-3, para 
no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do décimo sexto dia desta 
publicação, efetuar o pagamento do crédito tributário abaixo especificado com os 
devidos acréscimos, solicitar parcelamento ou apresentar impugnação: 

 
 AUTO DE INFRAÇÃO                        VALOR                        DATA EMISSÃO 

    120549630011807  R$ 805,07                            07/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 
 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  097/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte CASA HERMES NOGUEIRA LTDA, CNPJ nº 
065757240001-40, CAGEP nº 19402915-8, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 
 AUTO DE INFRAÇÃO                        VALOR                        DATA EMISSÃO 

    120549630011793 R$ 805,07                            27/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  099/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte M. M. S. DE OLIVEIRA, CNPJ nº 135894300001-
32, CAGEP nº 19486934-2, para no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir 
do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do crédito tributário 
abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar parcelamento ou 
apresentar impugnação: 

 
 AUTO DE INFRAÇÃO                        VALOR                        DATA EMISSÃO 

    120549630011777 R$ 805,07                           07/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  100/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte RODRIGUES E MAGALHÃES LTDA ME, CNPJ nº 
0001-00, CAGEP nº 19-0, para no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir 
do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do crédito tributário 
abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar parcelamento ou 
apresentar impugnação: 

 
 AUTO DE INFRAÇÃO                        VALOR                        DATA EMISSÃO 

    120549630011769                           R$ 805,07                          27/05/2019 

    120549630017791                        R$ 3.247,91                          12/07/2019                                              

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  101/2019 

  
         Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado 

pelo presente edital o contribuinte LORRANE COMERCIO DE COLCHÕES LTDA 
ME, CNPJ nº 105471530002-98, CAGEP nº 19500605-4, para no prazo de até 30 
(trinta) dias contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o 
pagamento do crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, 
solicitar parcelamento ou apresentar impugnação: 

 
 AUTO DE INFRAÇÃO                        VALOR                        DATA EMISSÃO 

    120549630011769                        R$ 805,07                          31/05/2019 
 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí. 

                    Cientifique-se.     

         COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  102/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte MELKA GABRIELA NUNES PASTOR, CNPJ nº 
076407230001-02, CAGEP nº 19466078-8, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação:  

 
  AUTO DE INFRAÇÃO                     VALOR                        DATA EMISSÃO 

    120549630012692                      R$ 805,07                          31/05/2019 

         Findo o prazo acima estipulado, sem o comparecimento do intimado, será 
este declarado REVEL (PEREMPTO) e o débito do referido processo irá para 
inscrição na Dívida Ativa do Estado. 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-

CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  106/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte MARIA NEOMISIA DE SOUSA FILHA ME, CNPJ nº 
149597220001-82, CAGEP nº 19496541-4, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 
  AUTO DE INFRAÇÃO                        VALOR                      DATA EMISSÃO 

    120549630012641                          R$ 805,07                         31/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  103/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte MARCOS ROQUE DE SA MEE, CNPJ nº 
415086230001-57, CAGEP nº 19422933-5, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 
 AUTO DE INFRAÇÃO                        VALOR                        DATA EMISSÃO 

    120549630012676                           R$ 805,07                          31/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  104/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte ABEL NONATO DA SILVA SOUSA ME, CNPJ nº 
133805860001-09, CAGEP nº 19484554-0, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 
 AUTO DE INFRAÇÃO                        VALOR                        DATA EMISSÃO 

    120549630012668                        R$ 805,07                            31/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 
 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  105/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte LEANDRO JOÃO DA COSTA ME, CNPJ nº 
249405310001-22, CAGEP nº 19579100-2, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 
  AUTO DE INFRAÇÃO                        VALOR                      DATA EMISSÃO 

    120549630012650                          R$ 805,07                         31/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  107/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte EDILSON FRANCISCO DE SA, CNPJ nº 
134257520001-46, CAGEP nº 19484572-9, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 
  AUTO DE INFRAÇÃO                        VALOR                      DATA EMISSÃO 

    120549630012633                          R$ 805,07                         31/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  108/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte RAIMUNDO CARDOSO FILHO ME, CNPJ nº 
241449820001-53, CAGEP nº 19468729-5, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 
  AUTO DE INFRAÇÃO                        VALOR                      DATA EMISSÃO 

    120549630012625                          R$ 805,07                         31/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 
 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  109/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte JOÃO PEREIRA LEAL FILHO ME, CNPJ nº 
1722945620001-20, CAGEP nº 19540430-0, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 
  AUTO DE INFRAÇÃO                        VALOR                      DATA EMISSÃO 

    120549630012447                          R$ 805,07                         31/05/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  UNATRI 
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO  GECAD 
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET 

 

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Nº  110/2019 

  
Nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, fica intimado pelo 

presente edital o contribuinte J. C. DA SILVA SANTANA MEE, CNPJ nº 
033299640001-76, CAGEP nº 19444001-0, para no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do décimo sexto dia desta publicação, efetuar o pagamento do 
crédito tributário abaixo especificado com os devidos acréscimos, solicitar 
parcelamento ou apresentar impugnação: 

 

  AUTO DE INFRAÇÃO                        VALOR                      DATA EMISSÃO 

    125159630012926                          R$ 40,80                           04/06/2019 

    125159630012934                          R$ 40,80                           04/06/2019 

    125159630012942                          R$ 40,80                           04/06/2019 

    125159630012950                          R$ 80,88                           04/06/2019 

    125159630012969                          R$ 808,76                         04/06/2019 

Findo o prazo acima estipulado sem o cumprimento das providências 
mencionadas, o intimado será este declarado REVEL e o débito encaminhado 
para inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí 

                    Cientifique-se.     

        COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2019. 

 

 
Cláudia Nogueira Seabra 

                                    Coordenadora Coret 
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